
FOLHA Nº---.D ....... l _ 
DATA {),,,~l CYl / I ~ 

RUBRICA+ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Interessado:_! 

Assunto: 
--~ 

1 Ano de~ tttl 

PROCESSO 

ANO 2014 
*"'****"'***AAA~AAAAAAAA:lrlc****"'AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAnAAAAAAAAAAAAAAAA 

INTERcLic;::c-11.no. '!.n::nc11.n.r.n 1An.r~c o 1117 rann.nAn.Acc
• .,. .....-JMU • V Ll"'i.L.1-'i.UVl"'i. ..JVF..'\..JIL LUIL "WIUlllllHí'\.MLJ 

AAAltA.\A:AA.•.AAAAA>'.AAr.AAAAAAA~.'tAic:.:.A1tAA****XAAíâdt.lticAltkA:.AAi>.AA-'<AA.• .. l\:A 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LB ~~º 111/2014 
AAAAAAAAAnAAJl!AAAAAAAAA:AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

ASSUNTO: DENOMINA TRAVESSA RITA OE CÁSSIA 
MIGUEL VJBR..A, BAIRRO BELA VISTA 

AUTUAÇÃO 
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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 



PROJETO DE LEI Nº. J U /2014. 

DENOMINA TRAVESSA RITA DE CÁSSIA 

MIGUEL VIEIRA NO BAIRRO BELA VISTA. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica denominada TRAVESSA RITA DE CÁSSIA MIGUEL VIEIRA -

antiga Travessa Quatro, que inicia na Rua Ricardo Zon e termina 

na Rua Antonio Folhagem Leitão, no Bairro Bela Vista. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

Sala das Sessões, 

Em, 22 de Setembro de 2014. 
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Rua Professor Arnaldo Vasconcelos Costa - nº. 32 - Colatina - ES - CEP: 29700-220 
E-mail.: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

Telefax: (027) 3722-3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palódo Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito·•Scinto' ·· · 
~ • . . ' : : .. , '. : ~.)' . . ·, : ' ~ . ! . • . • . . 

Justificativa 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade regularizar 

através de Lei o nome da referida via pública, atendendo a vários pedidos dos 

moradores que necessitam do CEP de identificação para regularização de 

estabelecimentos comerciais antigos e novos no referido logradouro. 

Diante do . exposto, .solicito aos nobres vereadores 

parecer favorável à aprovação do Projeto. 

Sala das Sessões, 

Em, 22 de Setembro de 2014. 

Rua Professor Arnaldo Vasconcelos Costa - nº. 32 - Colatina - ES - CEP: 29700-220 
E-mail.: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

Telefax: (027) 3722-3444 
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CERTIDÃO DE ÜBITO 

NOME: 

RITA DE CÁSSIA MIGUEL VIEIRA 

MATRÍCULA: 
0239860155 2012 4 00051106 0022695 95 

COR ESTADO CIVIL E IDADE 

\casada - 54.ano (s) 

DOCUMENTO DE IDENTIFICA AO 

509.671 Secretaria de Seguranç 
Pública-ES 

PEDRO MIGUEL e MARIA DE LOUHDES SOUZA DO AMARAL MIGUEL. 

DATA E HORA DO FALECIMENTO 

aos \~ale e sele (27) dias do mês de !Cvereiro (02) do ano de dois mil e doze (2012) 
à(s) 10:00 hora(s) 
LOCAL DE FALECIMENTO 

Hospital Silvio A'~clos - Colatina - ES 

CAUSA DA MORTE 

"AVC - HE.l\'lOHHAGICO (CID Ci!.6.0)" 
LOCAL DO SEPULTAMENTO 

Cemitério São Vicente de Paula, Colatina-ES. 

DECLARANTE 

GETULIO ANTONIO VIEIRA, \~Úvo(a) funcionário público municipal, porlaclor(a) da CI nº. 278.73 
SIYTC/ES, residente no(a) Rua Moacyr A\~dos, 5'1.0, Vila Nova, Cólatina-ES 

NOME DOM DICO E CRM 

jFrecl Tannure, CRM nº. 3,i.g 

OBSERVA ÔES AVERBA ÔES 

·Ato lavrado aos \~nte e nove (29) dias do mês ele levereiro (02) do ano de dois mil e doze (2012) sob L. 51-C, Fls 
106, N. 22695; O(A) fa.lecicla era casada com com GETULIO ANTONIO VIEIRA. O(A) declarm1le apresento 

·certidão de Casamento cio obituado(a) expedida pelo Cartório Sede de Colatina-ES - livro nº. 01/BS, fls. 78, so 
nº. 78. , não deixou bens a inventariar, não cleixou testamento conhecido, mio deixou herdeiros menores e o 
interditos, não deixou filhos. 

CARTÓRIO MORANDI 
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 

Oficial e Tabelião: Orlando José Morandi Junior 
Rua Rotary, 35 - Centro - Colatina - ES 

CEP: 29700-240 -TelFax: (Oxx27)3722-1600 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Colatina-ES, 29 de fevereiro de 2012. 
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Prefeitura Municipal de Colatina 
Secretaria Municipal de Finanças 
Superintendência de Tributação 
Coordenadoria de Cadastro Imobiliário 
Avenida Ângelo Giuberti, 343, Esplanada - Colatina - ES - Telefone: 3177-7066 
E-mail: iptu@colatina.es.gov. br 

Colatina, ES, 30 de Setembro de 2014. 

OF.SEMFl/TRIB/30092014 

Senhor Presidente, 

1 1 

1 ' 

Atendendo solicitação de V.Exª através c;lo Oficiq nº 686/2014, 
i ' 
i info~~os que nada impede a legalização do Projeto de Lei que den01;nina logradouro 

i público (Travessa :Quatro) que se inicia na Rua Ricardo Zon e termina ra Rua Antônio 
1 ' 

; Folhagem Leitão, no Bairro Bela Vista, nesta cidade de Colatina,ES. 

Atenciosamente 

YukieO-~ 
Superintendente de Tributa~ão 
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IExmº 1Srº 
Juarez Leite de Paula 

: D.D. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Colatina - ES 

"Desenvolvimento para Todos" 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 111/2014, protocolizado nesta Casa no dia 
23 de setembro de 2014, de autoria do vereador JORGE LUIZ 
GUIMARÃES que denomina travessa Rita de Cássia Miguel Vieira, 
Bairro Bela Vista. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 02/10/2014. 

É o Relatório. 

Trata-se de proposição que visa nominar travessa localizada no 
bairro Bela Vista, neste Município. 

A presente proposição visa nominar de travessa RITA DE CÁSSIA 
MIGUEL VIEIRA a antiga Travessa Quatro que inicia na Rua Ricardo 
Zon e termina na Rua Antonio Folhagem Leitão, no Bairro Bela Vista, 
com a finalidade homenagear uma grande cidadã e toda sua família o 
qual ajudaram muito no crescimento e desenvolvimento de nosso 
Município. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI Nº 11112014. 

Sala das comissões, 02 de Outubro de 2014. 

~RO 
VICE-PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Aprovado em~ç~ discussão, 

p.;:;r:_~-~~~ 

Sala das S•;;íJsõés,_c:Q):) /~ ~..J4 
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Aprovado em~ ,.wQ~ discussão, 

por:_v'-J'N\.~~ 

SaladasSs:1;:;ões, ~ IE_f ~Jq 
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